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ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 19ª LEGISLATURA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE SOBRADINHO, ANO 2023. Aos vnte dias do mês 

de março de dois mil e vinte e três, às 18 horas, nas dependências da do Plenário Ottmar 

Kessler, da Câmara Municipal, sito à Rua General Osório nº 200, realizou-se a 6ª Sessão 

Ordinária da 19ª Legislatura da Câmara de Vereadores de Sobradinho do ano de 2023. Após a 

verificação de quórum, constatou-se a presença dos seguintes vereadores: JULIO MIGUEL 

NUNES VIEIRA, DANIELE KARNOPP, LUIZ ARISTIDES PASA DE FREITAS, 

JANDERSON NUNES da bancada do PP, GERSON OTÁVIO SCHIRMER, HELTON 

VENDRUSCOLO da bancada do MDB e JEFERSON LUIZ MATANA da bancada PSB, 

VALDECIR ADRIANO BILHAN da bancada do PTB e a vereadora IAVA LARISSA 

TREVISAN do PDT. O presidente JÚLIO MIGUEL NUNES VIEIRA declarou abertos os 

trabalhos da 6ª Sessão Ordinária de 2023. ORDEM DO DIA: Indicação 08/23 do ver. Julio 

Miguel Nunes Vieira: Que o Executivo Municipal através do setor competente faça um 

estudo de viabilidade técnica para a colocação de um quebra-molas na Rua Padre Landel de 

Moura, nas proximidades da residência de número 272 do proprietário Maurício. Este é uma 

reivindicação dos moradores que ali residem.  Pedido de Informação 09/2023 do Ver. 

Janderson Dias Nunes: Que o Executivo Municipal, através do setor competente, apresente os 

pedidos de licença, afastamento e desistência dos candidatos a membros dos Conselheiros 

Tutelares com suas respectivas convocações até o momento. Pedido de Providência 10/2023 

do Ver. Jeferson Luiz Matana: Que o Executivo Municipal, através do setor competente, 

providencie a colocação de um poste e posteriormente a instalação de lâmpadas na esquina 

das ruas Otaviano Nunes e Caetano David Linassi, no Bairro Copetti, tendo em vista que os 

moradores estão pagando e taxa de iluminação pública e não faz uso deste serviço, pois lá não 

há poste para colocação de iluminação pública. Sugere-se a colocação de poste de iluminação 

no local demarcado na imagem anexa. O Referido pleito é uma solicitação dos moradores do 

local. Pedido de Providência 12/2023 do Ver. Luiz Aristides Pasa de Freitas: Que o Executivo 

Municipal através do setor competente providencie a colocação de suporte para iluminação 

pública no poste que fica em frente à residência do Sr. “Oly Puntel” em Linha Central. Pedido 

de Providência 13/2023 do Ver. Janderson Dias Nunes: Que o Executivo Municipal através 

do setor competente providencie a colocação de um quebra-molas na Rua Ângelo Serena, no 

centro da cidade, nas proximidades da residência do Eder Batista; Que o Executivo Municipal 

através do setor competente providencie a patrolagem das estradas rurais de nosso município; 

Que o Executivo Municipal através do setor competente providencie a colocação de 

iluminação pública na rua Paulo Serena no Bairro Maieron, este é uma reivindicação dos 

moradores do local. PROJETO DE LEI 25/2023 DO PODER EXECUTIVO, que dá 

denominação à Praça localizada em Baixo Pilão, nesta cidade, passando a se chamar 

“PRAÇA JOEL FESTINALLI”. O senhor Joel Festinalli faleceu em 18 de junho de 2021, aos 

49 anos de idade, foi criado na localidade de Baixo Pilão, lá passou toda sua infância até 

completar a maior idade, lá Joel sempre foi participativo na comunidade, fazia leituras nas 

mailto:assessoriacamarasho@gmail.com
http://www.camarasobradinho-rs.com.br/


2 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
 

______________________________________________________________________________ 
Rua General Osório, nº 200 - Centro – CEP 96.900-000 – SOBRADINHO/RS  

CNPJ: 89.711.014/0001-27 – Fones: (51) 3742-1476 e (51) 3742-1510 
E-mail: assessoriacamarasho@gmail.com – Site: www.camarasobradinho-rs.com.br 

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

 

missas, ajudou a criar um time de futebol e participava ativamente das diretorias da 

comunidade, sempre envolvido em assuntos de interesse geral e em busca do bem comum. 

PROJETO DE LEI 26/2023 DO PODER EXECUTIVO que dá denominação ao Prédio do 

ESF-2 localizado no Bairro Baixada, nesta cidade, passando a se chamar “ESF-2 Bruno 

Kegler”. O senhor Bruno Kegler, popular Sebo, nasceu em 22 de agosto de 1948, em 

Sobradinho. Filho de Arnoldo Ricardo Kegler e Elsa Weber Kegler (in memorian), foi o 

quinto filho de uma família de 6 irmãos. Faleceu em 5 de julho de 2021, aos 72 anos de idade. 

Durante toda sua vida residiu próximo a localidade de Arroio Bonito, em uma área ainda 

pertencente ao Bairro Baixada. Aos 20 anos, contraiu matrimônio com Rejane Bernhardt 

Kegler, que também residia no Bairro Baixada.  Deste casamento nasceram os filhos Lairicio 

Luiz Kegler (in memorian), Patrícia Kegler e Talita Kegler e 3 netos: Isabela, Ana e Raul. 

Bruno Kegler exerceu a atividade de agricultor, foi atleta do Atlético Esportivo Sobradinho e 

também do Clube de Veteranos do Atlético, onde também exerceu a presidência. Participou 

da construção da sede deste clube, bem como da cancha de bocha. Pessoa humilde, íntegra e 

comunicativa, era muito estimado no Bairro, bem como em toda a comunidade de 

Sobradinho. Participava e colaborava em festas e eventos, como sua significativa participação 

nas atividades das festas alusivas à Santo Expedito, protetor desta comunidade religiosa. Nos 

últimos anos de vida, colaborou na construção e manutenção da cancha de bocha localizada 

ao lado do Ginásio de Esportes do Bairro. Kegler colaborou também com seu trabalho para o 

crescimento de outras entidades como: Clube Esportivo Beira Rio, no antigo Campo dos 

Wagner, Comunidade Religiosa Evangélica de Confissão Luterana e Comunidade de Arroio 

Bonito. PROJETO DE LEI 27/2023 DO PODER EXECUTIVO que autoriza o Executivo 

Municipal abrir Crédito Especial, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), no Orçamento 

Municipal de 2023, conforme Lei Municipal nº 5.028 de 13/12/2022. A abertura desse crédito 

especial visa a manutenção do Regime de Previdência Complementar do Município, 

obrigação criada com a Reforma da Previdência de 2019. O Projeto de Lei foi colocado em 

discussão e em votação foi aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI 28/2023 DO 

PODER EXECUTIVO que autoriza o Executivo Municipal a contratar temporariamente, 

sem concurso público, em caráter excepcional de interesse público, para atender situação de 

emergência, 12 (doze) Cuidadores de Abrigo Institucional, para atuar na Casa Regional da 

Criança São Nicolau. Salientamos que esse Projeto de Lei se faz necessário em virtude do 

afastamento de 5 (cinco) Cuidadores de Abrigo e pela necessidade de pessoal devido ao 

aumento de crianças abrigadas na casa, para cumprimento da exigência de equipe mínima, 

conforme estabelecido pela NOB-RH/SUAS e as Orientações Técnicas: Serviços de 

Acolhimento para Crianças e Adolescentes. Cabe informar que para a contratação dos 

profissionais será realizado Processo Seletivo Simplificado, com a sujeição dos candidatos 

classificados a avaliação de saúde e psicológica, por determinação oriunda da decisão judicial 

proferida nos autos do expediente que trata da Casa de Passagem São Nicolau. O Projeto de 

Lei foi colocado em discussão e em votação foi aprovado por unanimidade. PROJETO DE 

LEI 29/2023 DO PODER EXECUTIVO que autoriza o Executivo Municipal a contratar, 
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em regime de emergência, 01 (uma) Doméstica, com 40 (quarenta) horas semanais, pelo 

período de 60 dias, a contar da data de assinatura do contrato, prorrogável uma vez por até 

igual período. Esta contratação visa suprir necessidade na EMEI Maria Vitória Pohlmann, em 

razão de afastamento da servidora por motivo de saúde. O Projeto de Lei foi colocado em 

discussão e em votação foi aprovado por unanimidade. Os vereadores fizeram o uso da 

tribuna. Nada mais havendo a tratar o presidente JÚLIO MIGUEL NUNES VIEIRA declarou 

encerrada a Sessão, que foi secretariada pela Vereadora DANIELA ZANELLA KARNOPP, 

sendo lavrada a presente Ata pelo Agente Administrativo Roberto Elesbão Tonelotto. 

Seguindo o parágrafo único do art. 112 do Regimento Interno da Câmara, o áudio da Sessão 

foi gravado e se encontra no arquivo da Casa Legislativa e no website da Câmara. Nada mais. 

 

 

Sobradinho,  20 de março de 2023. 

 

 

Verª. DANIELE ZANELLA KARNOPP                                Ver. JÚLIO MIGUEL NUNES VIEIRA 

               Secretária                                                                               Presidente 

 

 

                                                 Roberto Elesbão Tonelotto 

                                  Agente Administrativo – Matricula - 242527 
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